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"Modifica parcialmente a Re~oluçio n2 
01, de 18 de abril de 1977". 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
ESTADO DE MATO GROSSO, faz saber que o Plenário aprovou e ela 
promulga a s eguinte RESOLUÇÃO: 

, , 
Art. 12 - O Artigo 42 e seu Paragrafo Unico,= 

passam a vigorar com as seguintes redaçÕes: 
, 

"Art. 42 - A legislatura compreendera seis - , sessoes legislativas, a primeira com inicio no dia primeiro de 
janeiro, ew sessão solene de instalaçio, e término a vinte e = 
oito ou viPte e nove de fevereiro do ano seguinte. As demais = 
com inicio no dia primeiro de março a trinta de junho e de pri 
meiro de aposto a cinco de dezembro de cada ano. (Art. 215, da 
CF e Lei n° 3.770/76 c/c a Lei n2 4.745/84- Art.lº). 

Parágrafo Único - Serão considerados como de 
recesso le~islativo os perÍodos de seis de dezembro a vinte e 
oito ou vi te e nove de fevereiro e de primeiro a trinta e um 
de julho, de cada sessão legislativa, inclusive da primeira". 
(Parágrafo Único-Art.l2, Lei nº 4.745/84). 

, 
Art. 22 - O Arto 52 , "caput", tera a seguinte 

redaçio: 
"Art. 5º - No primeiro ano de cada legislatu

ra, no di~ primeiro de janeiro, às 10:00 horas, em sessio sol 
ne de instalação, independentemente de nÚmero, sob a Presidên 
cia o mai s votado dentre os presentes, os Vereadores presta
rã co pr missa e tomarão posse".(Lei Estadual nº 3.770/76 

a ""). . . . . 
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redação: 
Art. 3º - O Artigo 12, passa a ter a seguinte 

' 
"Arto 12 - Na eleição para o segundo e tercei 

ro biênios da legislatura, que será sempre realizada às 20:00 
horas do dia orimeiro de março, serão obedecidas as normas es
tabelecidas no Art. 8º e seus parágrafos". 

Art . 42 - O Artigo 13, 
, 

tera a seguinte reda--çao: 
.... 

uArt. 13 - Na primeira sessao legislativa cog 
vocada pelo efeito Municipal ou auto-convocada na forma da 
Lei, a Câmara Municipal reunir-se- á em sessão extraordinária = 

, , 
que sera realizada no prazo maximo de 72(setenta e duas) horas 
para eleger as ComissÕes Permanentes, no periodo destinado ao 
recesso, isso não ocorrendo, no mesmo prazo a partir de primei 
ro de março o Presidente tomará idêntica providência 11 • 

, , 
Art. 5º - O Paragrafo Unico do Art.25, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 
, , 

" Paragrafo Unico - Iniciados os trabalhos de 
~ , -cada bienio da l egislatura, a Mesa providenciara a organizaçao 

das ComissÕes Permanentes dentro do prazo improrrogável de 72 
(setenta e duas) horas, obedecendo o disposto no Art.4º, desta 
Resolução". 

, 
Art. 6º - O Artigo 72, "caput",tera a seguin-

te redação: 

" Art. 72 - As sessÕes ordinárias terão a du
ração de 3(tr ês) horas, e terão i nicio às 20:00 horas de cada 
sexta-feira" . 

Art. 7º - Esta Resolução entra em vigor na da 
-a de sua pu licação. 

5 2 isnosi 
.... , 

• - e o a - se as oes e c -r a 
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